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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

CNPJ: 06.554.794/000 1-11 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS - PI 
AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO 

O MUNICÍPIO DE ALTOS - PI, através do Pregoeiro, torna 
público, que ADIARÁ a licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS n. 008-2023, do tipo 
MENOR PREÇO E ADJUDICAÇÃO POR ITEM, tendo como 
objeto o registro de preços para aquisição futura e parcelada de 
materiais de construções em geral, visando atender da Prefeitura 
Municipal de Altos/PI e suas Secretarias. PASSANDO A SER: 
Data do início e fi m do recebimento das propostas: Das 17:30h do 
dia 04/04/2023 até às 07:00h do dia 18/04/2023. Data e horário do 
InlCIO da disputa: 09:30h do dia 18/04/2023. Edital: 
www.bbmnetlicitacoes .com.br. Informações : Centro Administrativo, 
localizado no Bairro São Sebastião, Av. Nossa Senhora de Fátima, 
CEP nº 64.290- 000, Município de Altos/PI, à disposição no horário 
de 08h00min às 13h00min. Ou no e-mail: 
cplaltospi2021 @gmail.com. 

Altos (PI), 3 1 de março de 2023 

Esdras Coelho Pereira 
Pregoeiro 

Bairro São Sebastião, Av. Nossa Senhora de Fátima 
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Disciplina sobre as n o rmas para e laboração do 
Rela t ó rio de G estão Con solidado e d á outras 
providê n cias. 

O PREFEITO M UN I C I PAL D E ALTOS, MAXWELL P IRES FERREIRA, no u so d e 
s u as atTibuições con s tituc io n ais, te ndo e m v is ta as competênc ias que lhe são conferidas pe la 
Le i Orgânica Munic ipa l , e a inda; 

C ONSID ERAN DO que a pres tação de contas do município d eve conter e lementos e 
demonstrativos que evidenciem a b oa e reg u la r ap licação dos recursos p úbl icos, bemcomo o 
resultado das ações empreendidas q uan to ao c umprime nto dos obj etivos estabelecidos p e las 
unidades de Prestação d e Contas (UPC). 

C ONSIDERANDO que a prestação de contas deve proporcio n ar uma visão c la ra e con c isa 
sobre com o a estratégia , a govemança e o desempe nho levam à geração de va lo r e m c urto, m édio 
e lo n go prazos; 

C ONSID E RANDO que os re latários de ações das secretarias tê m com o fi n a lidade 
proporc io n a r uma v isão c lara para a sociedade e uma o ri e ntação para o futu ro quanto à 
cap ac idade das UPCs de gerar va lor público e m c urto, m édio e lo n go prazo, b e m com o do u so 
q u e fazem dos rec u rsos públicos e seus impactos n a sociedade, a lé m d e demo n s trar e justificar 
os res ultados alcançados em face dos obj etivos estabelecidos. 

CONSIDERANDO que a Prefeitura de A ltos preza pela transparênc ia na ap licação dos 
rec u rsos, buscando sempre uma s into ni a entre a sociedade, o poder legis lat ivo e demais 
ó rgãos d e controle interno e ex te rno. 

D ECR ETA: 

CAPiTULOI 
DAS D ISPOS IÇÕES P RELLM lNARES 

Art. 1° Este decreto regu la m enta a forma de apresentação, o conteúdo e os requisi tos mínimos 
do relatório de gestão consolida d o previsto nas instruções n ormativasque tratam da prestação 
de contas ao TCE-PI p e los órgãos e entidades da administração pública dire ta e ind ireta des te 
município. 
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1. Unidade Prestadora d e C o n tas (UPC ) : é uma un idade o u arranjo d e unidades da 
adm inistração pública munic ipla que possu a comando e o bjetivos comuns e cujos 
ges to res são obr igados a pres tar contas ao Trib una l. Sendo ass im , ficam de findos com o 
UPC to d os os órgãos da admin istração direta e indireta q ue compõem a Prepreitura 
Mun icia i de A ltos. 

II. Unidade Apresenta dora de R e latório de Gestão (UARG): unidade d a administração 
pública cujo dirigente m áximo d eve organ izar, consolida r e apresentar ao Tribunal d e 
Contas do Estado o relatório de gestão de uma ou m a is UPC. No âmbito da Prefeitura 
Munic ipal de A ltos essa missão será executada pelo órgão responsável pelo 
planejame nto no munic ípio o u n a ausênc ia deste p e la Secretaria de Administração. 

Art. 3 ° O relatório d e gestão con solidado (RGC), ou si mplesmente r e latório d e gestão, é 
norteado por objetivos claros e concisos. 

§1 º - O objetivos gera l do R e latório d e G estão é proporcionar uma visão clara para a sociedade 
e u ma orientação parao futuro quanto à capacidad e das UPCs d e gerar va lor p ú b lico e m c urto, 
m édio e lo n go prazo, bem com o d o u so que fazem d os recursos públicos e seu s impactos n a 
soc iedade, a lé m d e demonstrar e justificar os resultados a lcan çados em face dos objetivos 
específicos estabelecidos . 

§2" Os Objetivos Específicos do R e latório d e Gestão silo: 

l. fací li tar e incentivar a atuação do con tro le social sobre a execu ção do o rçam e nto e 
proteção do patrimô nio p úblico, n os te rmos pre vistos n o art. 9 1 da Con s ti t uição 
Estadua l; 

li. s ubs idiar os Secretários Municipais na apresentação d o re la tório anua l d os serviços 
realizados. 

1.11 . s ubs idiar o Prefeito Munic ipal n a avaliaçã o quant itativae qualita tiva das ativ ida d es 
rea lizadas n o exercício e na s ua apresentação ao Poder Legis lativo; 

I V. con trib uir com o acompanhamen to e a fi sca lização p e los Po d eres Leg is lativos, e m 
espec ial pelas comissões d e fi sca li z ação e con trole. 

V . a u x ili a r a a n á lise das contas d os adm inis tradores e demais responsáveis, nos te r- mos 
do inciso li do art. 86 da Con stituição Estadual, e do in c iso IH do art. 2° da Le i 5.888, 
de 2009; e 

VI. a u xi liar n a apreciação das con tas prestadas a nua lme nte p e lo Prefeito, v isando à 
em issão do p a recer pré:vio pe lo T ribuna l de Contas do Estado d o Piauí - T CE-P I para 
fins de julgamento d as referidas contas pe lo Poder Legis lativo, n os termos dos a rts. 32, 
§ 1° e 86, 1 da Con stituição Estadu a l, art. 2 ° , incisos I e li da Le i 5.888/2009 e a r t. 1° , 
inc isos I e 11 do Regime nto In te rno do T CE- PI. 

Art. 4 º São p r incípios para a e laboração e a d ivu lgação do re lató rio de ges tão consoli - dado: 
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1. foco estratégico e n o cid adão: a lém d e narrar os fatos pretéritos, os responsáveisdevem 
apresentar a direção estratégica da organização na busca de resultados paraa sociedade, 
proporciona ndo uma visão de como a estratégia se relaciona com a capacidade d e gerar 
valor público no c urto, m é dio e longo prazos e demonstrar ouso que a u ·pc faz dos 
recursos, be1n co1no os produtos , os resultados e os ilnpac-tos produzidos; 

Il . con ectividade da info r mação : as informações devem mostrar uma visão inte- grada 
da interrelação e ntre os resultados a lcançados. a estratégia d e a locação d os recursos e 
os objetivos estratégicos d e finidos para o exercício ; e da inte rre lação e da dependência 
e ntre os fatores que afeta m a capacidade de a UPC a lcança r os seus objetivos ao longo 
do te mpo; 

Il i. relações com as p a r tes In teressadas: as informações d evem prove r uma visão da 
n atureza e da qua l idade das relações que a UPC m a ntém com s uas principais partes 
interessadas, incluindo co1no e até que ponto a UPC entende, leva e1n cont ae responde 
aos seus legitimos interesses e necessidades, consideran do, inc lu s ive , a articulação 
interinstituciona l e a coordenação de processos para m e lhorar a in- tegração e ntre os 
diferentes níveis e esferas d o setor públ ico, com vistas a gerar, preservar e entregar 
va lo r públ ico; 

IV. m ateria lidad e: d evem ser di v u lgadas info rmações sobre assuntos que afeta m , de 
maneira s ignificativa, a capacidade de a UPC alcançar seu s o bje tivos de geração de 
valor público no curto , m édio e longo prazos e com conte údo re levan te para asociedade, 
e m esp ec ia l p ara os cidadãos e u s u á rios d e bens e serv iços públicos, provedores de 
recursos, e seus representantes; 

V. con cisão: os textos não devem ser m a is ex tensos do que o n ecessário para trans- m itir 
a mensagem e fundamentar as con c lusões; 

VI. con flabl lidadc e completu de: devem ser abrangidos todos os temas materiais, 
pos itivos e negativos, de m a n e ira e quilibrada e isenta de erros s ign ificativos, de modo 
a evitar equívocos ou v ieses no processo decisório dos u s u á rios das info r- m ações; 

V I I. coer ê n cia e com par a bilidad e : as infonnações d evem ser apresentadas e m bases 
coere ntes ao lo ngo do te 1npo, de maneira a p e nnitir acompanhamento de séries 
his tóricas da UPC e comparação com o utras unida d es de natureza s imilar; 

VII I. cla r e-La: deve se r utili zada linguagem s imples e imagens visuai s eficazes para 
tra n sfonnar informações complexas e m re latórios faci lmente compreensíveis, a lé m de 
fazer uma dist inção in equívoca entre os proble m as e nfre ntados e os re - sultados 
a lcança dos p e la UPC no exercí c io e a que les prev is tos para o futuro; 

IX. tempcstlvld ade: as informações devem estar d is p o nive is e m tempo h á bi l para s upo rtar 
os processos de trans parê ncia, res ponsabi l ização e to mada de decisão p o r parte dos 
c idadãos e seus representantes, dos u s u á rios de serv iços públ icos e dos provedores de 
recursos, e dos órgãos do Poder Legislativo e d e controle, incluindo as d ec isões 
relaciona das ao processo o rçrune ntário e à s ituação fi sca l, à a locação raciona l de 
recursos, à e fici ê ncia do gasto público e aos resu l tados para os cida- d ãos; e 

X. tran sparê n cia: deve ser rea lizada a comunicação aberta , voluntária e transparentedas 
atividades e dos resultados da organização e a divulgação de infonnações de inte resse 
cole t ivo ou geral , independe nte de requ e rimento. 

CA.Pi TULO li 
DIVULGAÇÃO E PRAZOS 
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A r t. 5 ° Ficam obrigadas a organizar e apresentar o relatório de gestão as unidades pres- tadoras 
de contas (UPC) que integram a estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Altos. 

§ 1° As UPCs deverão o rganizar e apresentar 3 (três) re latórios quadrim estrais para que 
possam s ubs idiar a e laboração do Re la tório d e Gestão. 

§2° Compõem a UPC as unidades de s u a estrutura admin is tra t iva compostas p o r 
coordenações, departa m e ntos e diretorias. 

§3º Os fundos públicos d evem te r as informações d e s ua gestão integradas ao 
re la tório de gestão d o órgão/ ins tituição e m c uj a política de governo es tejam 
inseridos e /ou p e lo qua l sej am s upervisionados. 

Art_ 6 º O Gabinete do Prefe ito se rá o órgão responsáve l por a presentar o re latório de gestão ao 
Tribunalde Contas do Esta d o do Piauí, n o prazo estabelec ido por este tribunal , por meio d o 
s is te m a Documentação Web. 

P a r ág r afo ú n ico. Deverá ser e laborado apenas um ún ico re la tó rio de gestão, m esm o que ocorra 
mudança de gestão, devendo o Prefe ito que estive r exercendoo cargo n o e ncerram e nto d o 
exercício de referência con solida r os dados d a ges tão do período, e m observância ao princípio 
da continuidade da administração pública. 

Art. 7° A versão pre l imina r do re latório de gestão da Prefeitura de A ltos deverá ser apresentada 
à C amara Municipal , em audiência pública a se r realizada até o fina l de feve reiro do ano 
seguinte ao encerramento do exercício de referênc ia . 

§ 1 º O documento tratad o no caput deverá ser apresentado e m forma de s lid es o u outro 
formato de arquivo que facilite a sua compreensão. 

§ 2º D everá se r amplamente divulgada, com antecedência mínima de 15 dias, a reali-zação 
da a udiênc ia pública de que trata o caput, p o r meio de notícias no s ite oficial e/ou redes 
sociai s e de edita l de convocação na imprensa o ficia l. 

§ 3° Deverá ser lavrada ata da audiência pública de que trata o caput, com o res pectivo 
recolhimento da ass inatura de to d os os presentes. 

§ 4 º A apresentação do relatório d e gestão d e que trata o caput poderá ser r ealizad a 
juntamente com a audiência pública a que se refere o § 4 ° do art . 9° da LRF. 

§ 5 ° Fica facultada a apresentação da versão preliminar do Re latório de Gestão prevista no 
caput quando o chefe do Poder Executivo em exerc ício for diferente daquele que exerc ia o 
man d a to e m 31 de dezembro do ano anterior. 

A r t. 8 ° O relatório d e gestão deverá ser publicado nos s ites ofic iais da Prefe itura d e Altos, por 
um período mínimo d e cinco anos a contar do e ncerramentodo exercício finance iro a que se 
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referem , em seção específica com chamada na página inic ia l sob o títu lo "Transparência e 
prestação de contas" o u equiva le nte . 

§ 1° A publicação a que se refere o caput deverá ser realizada n o prazo previs to pelo 
T CE, devendo ser infonnado o link de direc ionamentoda p ágina do resp ectivo re la tó rio 
d e gestão n o s istem a D ocumentação Web. 

§2º Caso haja alterações no r e latório de gestão a pós a análise técnica do Tribunal,o 
Gabinte do Prefeito deverá a tualizar o documento di s ponibi lizad o n o site oficia l da 
Prefeitura no prazo de I O dias úteis após o seu recebimento n o s is te ma D ocumentação 
W e b. 

§3" As informações divulgadas na seção específica de que trata o caput p oderão se r 
providas m ediante li nks e redirecion a mento d e p áginas p ara outros p o rta is ofi-ciais que 
conte nham as in fonnações o u o seu detalhamento. 

A r t . 9 ° Os s ites o fic ia is a que se refere o art. 8 ° deverão a te nder aos r e qui s itos estabe lec i-dos 
n o § 3° do art. 8° d a L e i 12.527, de 18 d e novembro de 20 1 1 - Le i de Acesso à l.nformação. 

CAPI TULO U I 
CONT EÚDO E FORMA 

Art. 1 O As info rmações que compõem o re latório de gestão d evem se r apresentadas por 
segm e nto e/ou de forma regionali z a da , se for o caso, de m o do a d e mons trar a atu ação d as 
unidades o u de áreas que sej a m re levantes para fornecer uma visão in tegrada e eficaz das 
ativida d es e operações das UPCs. 

A r t . 11 A s infonnações que compõem o re latório de gestão devem a tend e r aos objetivos e 
disposições previstos no art. 3º e aos p rinc ípios contidos no art. 4º deste Decreto. 

A r t. 12 O R e la tório d e Gestão será composto pelos seguintes e lementos: 

1 - E le m e ntos p ré-textua is: lnfonnações que auxi l iem o le ito r , de acordo com a ne
cessidade, a localizar as informações contidas n o r e latório, a exemplo d e s umário e li s tas . 

11 - Men sagem do P r efeito: 
a) Apresentação s ucinta do re lató rio d e gestão, a borda ndo esp ecia lm e nte s u a es

trutura e pontos d a gestão no exercício que m ereçam d esta que, ta is como u1n resumo 
dos princ ipais resu ltados alcançados e m face d os o bj e tivos estratégi- cos e d as 
prioridades da gestão, para poster ior d e talhamento n o corpo do rela-tório. 

b) A mensagem do Prefeito d eve conter o reco n hecimento de sua responsabili - dade 
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por assegurar a integrida d e (fidedignidade, precisão e comple tude) do re latório d e 
gestão. 

Ili - Visão ge r a l o r gan izacion a l e ambiente externo: 
c) Identificação da(s) UPCs; 
d) Principais normas direcionadoras de s ua atuação; 
e) Organog rama da estrutura organ izacional e de govemança (conselhos ou co- mitês 

de govemança, entre outros); 
f) A relação de políticas, p lanos e programas de governo/ações orçamentárias. bem 

como de programas do P lano Plurianual, nos quais atua, com objetivos emetas. bem 
como parcerias, resu ltados a lcançados e p lanejados, se for o caso; 

g) Descrição dos prin c ipais processos d e trabalho e p rodutos, apoiada, sempre que 
poss ível, e m um diagrama d e cadeia de valor; 

I V - Gov ernança, r i s cos e r esultado s: 
a) Info rmações sobre com o a UPC planejou o cumprimento d e s ua missão, apre

sentando os princ ipais objetivos estTatégicos estabe lecid os e a v inculação de 
objetivos funciona is aos objetivos estratégicos e à missão da UPC e, se for o caso, 
aos planos nacionais e se toria is do governo e dos órgãos d e govemançasuperior; 

b) Principai s proble mas/riscos identificados e como a UPC lida com essas ques tões ; 
c) Apresentação resumida d os res u ltados das pri n c ipais áreas de atuação e / o u de 

operação/atividades da UPC e dos principais programas, proj e tos e in ic ia tivas, 
confonne a s ua relevância e materia lidade; 

d) Principais ações de s upervisão, contro le e de corre ição adotadas pe la UPC para a 
garanti a d a legalidade, legitimidade, economicidade e transparência na a p l i-cação 
dos rec ursos püblicos; 

V - I nformações o r çam ent á r ias, fi n anceiras e contáb eis: R esumo da situação fi 
n a n ceira contábil da U PC e da evolução n o exercício de re ferência e e m comparaçãocom o 
ú lt im o exercício, que dão s upo rte às informações d e d esempe nho da organiza-ção no 
período, dispostas na seção anterior. 

VI - A p ê ndice: 

a) Relação d os gestores e res p o n sáveis das UPCs, com indicação do n o me com -pleto, 
d o cargo o u função exercida , do p eríodo d e gestão, d o e ndereço d e cor- reio 
e letrônico ins t ituc io na l , preferencialmente, contato te le fôn ico in s tituc io - n a l , 
compatibi lizada com o cadastro e le trô nico dosjurisd ic io nados. 

b) Outros d ocumentos e infonnações de e laboração da UPC o u de te rceiros úte isà 
compreensão d o relatório poderão ser fo rnecid os nesta o u nas seçõesanteriorcs ao 
lo ngo do re la tó rio de gestão, m e diante links para documentos,tabe las , páginas ou pa iné is 
d e informação já produz idos pe la UPC. 
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE A LTOS 

MA ltos P a ra Todos M 
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M LTOS 
PARA TODOS 

Parágrafo único. D everão cons tar n a re lação di s p osta n o incis o V I alínea .. a .. os 
resp o n sáveis p e la gestão. os titulares e os resp ectivos s ubs titutos que . durante o 
exercíc io o u p e rí o do a que se re fe rire m o r e la tó rio de gestã o , te nha m o c upado o s 
seguintes cargos o u e quivale ntes: 

I - o dirigente m áximo d a UPC; 
li - o m embro d e d ireto ria o u ocupante d e c argo d e di reção no níve l d e hierarquia 
imediata m e nte inferior e s ucessivo a o d o dirigente d e que tra ta o inciso ante rio r . com 
base n a estrutura de carg o s aprovad a para a UPC ; e 
111 - os resp o n sávei s p o r a to d e g estão que p ossa afetar o a lcanc e d e obje ti vos o u cau sar 
impacto n a l egalidad e , econo mic idad e, efi c i ênc i a o u eficácia n a gestão daU PC . 

CAPITULO IV 
D ISPOSIÇÕES FrNAIS 

Art. 1 3 A n ão apresentação e publicação d os re l a tó ri os d e g estão n os m o ldes d e finidos n este 
D ecreto o u o d escumprim ento d o prazo para sua div ulg ação d e fo nna injustificada caracte r i za 
a o missão no d ever d e prestar contas d e que tra ta a a l ínea " a" d o inc i so I U d o art . 122 da L e i 
5.888, d e 2009 , e pode suje itar o Pre feito e os dfrigentes d as UPCs, con forme o caso, à aplicação 
do disp osto n o art . 68 d a m esm a L ei. 

A rt. 14 A ex i s tência d e eventua l r e l ató rio d e ati v idades e m itid o p e la U PC, confo nne o caso, 
p o d erá c umprir o p ap el d o re la tó rio d e gestão, d esd e que contenha to d os os el em entos d e 
conteúdo e atenda aos o bjetivos, dispos ições e princ ípios disp ostos nos art s. 3° e 4 ° d este 
D ecreto. 

A rt. IS A U ARG d eve pro m over as ad aptações institucion ai s p e rtinentes p ar a garantir o efetivo 
cumprimento d este D ecreto. 

Art. 16 Fica a Secr etari a d e Plan ej am ento, o u n a au sên c ia d esta, a Secretari a d e Admi nistração, 
auto ri zad a a o rien ta r e esc l arecerdúv idas quanto aos procedimentos ap licávei s d e que tratam 
este D ecr eto. 

Art. 17 Este D ecreto entra cm v igor n a d ata d e sua publicação e aplica- se aos processos de 
contas re f erentes ao exerc íc i o d e 2 0 22 e seguintes. 

Art. 18 Este D ecreto en t r ará em v igor n a data d e su a p ublicação, revogando as dispos i ções em 
contrári o . 

MA~ft~~l~r:ES ~::=·•:;~ 
78789613368 i=ii-!:::;:;:-
MAXWELL PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal d e Altos(PI) 
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LEI MUNICIPAL N º 510/2023, DE 31 DE MARÇO DE 2023. 

A ltera o A rt. 11 e acrescenta os incisos VII, 
VIII e IX ao Art. 2 4 da Lei Municipal nº 340 
de 30 de Junho de 2015 e acrescenta e 
modifica a redação d o a rtigo 11 , pa rágrafo 
p r im eiro da Lei n º 068/2002 de 1 O do Junho. 
de 2002 que Institui a re mune ra ção da função 
de con selheiro tutelar. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AL TOS(PI) , MAXWELL p ·1RES FERREIRA. no uso 
d e s uas a tribuições legals, especialmente nos t e rmo s do art. 144, ·II , da Lei Orgânica do 
M u nicíp io , faz saber que a Câm a ra Municipal aprova e e le sanciona a segu inte L ei: 

A rt. 1 ° A L ei Municipal n º 340· de 30 de junho d e 2015, passa a v igorar com as 
seguintes alterações: 

... AU ..... 11. Incumbe ao Con selho Tutelar o exerc ício das 
atribuições previs tas n os artigos 95, 136, 1 9 1 e 194, da lei 
Federal nº . 8.069/90 e art. 136, incisos X III ao XX d a le i 
F edera l nº 14.344/2022 - que m od ifica o E s tatuto da C riança 
e do Ado lescente, arts. 18, P a rágrafo Segundo e vinte, inciso 
IV, da L ei Federal n º 12.594/2012, d evendo, e m qualqu e r 
caso, zelar pelo e f e tivo resp e ito aos dif'"ei tos da cria n ça e do 
Adolescente p r evistos e m lei. 

Art. 24. ( ... ) 

VII - Comprovação de conhecime nto da L e i nº 8.069/90, 
,E s t a tuto da Criança. ... e , do ,Adolescer.ite, , de caráte r 
. e liminatório: através de exame de habilitação promov ida 
. antes eleição. 

Vlll ...... Comprovação de experiência n a promoção, pro t eção 
ou d efesa dos di re itos da c riança e do adolescente. 

.~ 1,-:- ~omprovação d e conhe.cl.m entos básicos de informática. 
' p .. ·t•-, 

Art. 2° A Lei Munlclpal·nº 068/2002 de 10 de Junho de 2002, passa a vigorar com 
as seguintes alterações : 

Art . . 11 .• ( ... ) 

Parágrafo Primeiro Os Conselheiros Tute la res e leitos 
p e rceberão mensalmente, .uma renumeração equivalente a 

I " 

E STADO DO P IA U( , ", • "• : •~ , ,, 
PREFEITURA MUNIC IPAL DE ALTOS ~J.TOS 

"Altos Para Todos" PARÃTO DOS 

um salário minimo e melo vigente no pars, e n ão terão 
vinculo empregatício com a municipalidade, p o r cumprirem 
mandato, por prazo determinado. 

Art. 3º Esta Lei entrará e m vigor na d a t a de sua publicação, revogad as as disposições 
em contrá rio . 

Gabinete do Prefeito. e m Altos, E stado d o Pia u í, em 31 de Março de 2023. 

MAXWELL P IR E 
FERREIRA: 

78789613368 , .. 
MAXWELL PIRES FERREIRA 
P.reféito Munici_pal de Altos/PI, ---. ,. , ... '.'!iÍ~~~-:::-. 

E sta L e i foi sancionada, regisY.qR.~ ,no livro próp_rio, aos 3 1 cri:inta .e Um) dias do m ês de 
Março de 2023, publlcadaf:n..9. 1mpr_al . da Prefeitura. M .1,.1,:.i,çjpal de Altos e e m ó rgãos de 
divulgação oficial de atos administrativos. 

. DOWGL~ BORGES , -,~; ... •· . 
Secret á rio Municipal de Adminis tração e ~ecursQs .A 1:1marlos 

. ... , .i:.\~;. 
,!q; 

-.u,;..,1;:~:.,.;;. .• ; .. ... 
··;.;,Ji.f, l~y,-~::r• 

\ ~.- :; -~:p,·~·-;_,~? ,+ t: :, 
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DECRETO Nº 92 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022 - LEI N .459 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

DECRETA : 

Artigo lo . - Fica aberto no orçame n to vigente , um crédito adicion al s u plementar na 
importAncia de RS26. 037 277 , 07 distribuidos as seguintes dotações ; 

Supleme ntação ( +) 

02 02 00 GABINETE 00 PR E FE ITO 

04.091.0042.2094.0000 GESTÃO P ÚBLICA 

02 02 03 

82 

3 .3.90.35.00 SERV IÇOS DE CON SU LTORIA 
500 Recuf'S.Oll não vincul300$ óe lmpo,uos 
999 ooo Não se aplica 

04. 1 22.0042.2003.0000 
3 .3.50.4 1.00 
,00 
... 000 

04. 122.0042.2006.0000 
3 .1.90.11 .00 
500 
999 000 

04. 122.0042.2008.0000 
3 .1.90.11 .00 
500 
... 000 

04. 1 22.0042.2010.0000 
3 .1.90.11 .00 
500 
999 000 

GEST ÃO PÚBLICA 
CONTRIBUIÇÕES 
Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

GESTÃO P ÚBLICA 
V ENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL C IV IL 
Recut'$0lil não vinculados óe Im postos 
NAose aplica 

GESTÃO P ÚBLICA 
VEN CIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· P ESSOAL C IV IL 
Recursos não vinculados de lmpolillos 
Não se aplica 

GEST ÃO PÚBLICA 
VEN CI MENTOS E V ANTAGEN S FIXAS · P ESSOAL C IV IL 
Recursos não vinculados de Impostos 
Não•• aplica 

CONTROLAOORIA GERAL 00 M UNICIPIO 

04. 12 1.0042.2009.0000 
3 .3.90.35.00 
,00 
999 000 

GEST ÃO PÚBLICA 
SERVIÇOS DE CON SULTORIA 
Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

04. 124 .0042.2 105.0000 GEST ÃO PÚBLICA 
3 .1.90. 11 .00 VEN CIMENTOS E VANTAGEN S F IXAS · PESSOAL CIV IL 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

26.037.277,07 

54.000.00 
F .R. : 1 500 00 

1 .535,00 
F .R.: 1 500 00 

58.329.00 
F .R .: 1 500 00 

18 .996, 12 
F .R. : 1 500 00 

92.483,02 
F .R .: 1 500 00 

32.000.00 
F.R.: 1 500 00 

18.848.67 
F .R.: 1 500 00 


